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DECRETO N° 215/2011 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho do Pólo 
de Apoio Presencial vinculado ao Sistema Universidade 
Aberta do Brasil - UAB, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 3.432, de 16 de setembro de 2009; 

CONSIDERANDO o Regimento do Conselho do Pólo de Apóio Presidencial 
vinculado ao Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB. 

CONSIDERANDO o Ofício n° 005/2011, de 24 de junho de 2011, do 

Conselho do Polo; 

DECRETA: 

•Art. 1°. Ficam nomeados para compor o Conselho do Pólo de Apoio 
Presidencial vinculado ao Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB, os seguintes 
membros: 

I — Presidente (Rep. UEPG — Titular): Manha Adriana Lavagnini Guedes; 

II — Vice-Presidente (Rep. UEPG — Suplente): Deusi Aparecida Costa; 

III — Secretário: Rafael Sereia Pires; 

IV — Vice-Secretário: Laércio Scanavacca Junior; 

V — Coordenador do Pólo: Simone Maria Martins; 

VI — Representante do Executivo: 

a) Titular: Elisangela Pierin dos Santos; 
b) Suplente: Suely Marsola Costa; 

VII — Representante do Núcleo Regional de Ensino de Umuarama: 

a) Titular: Márcia de Lima Meira; 
• b) Suplente: Maria Inês Stedile; 
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VIII — Representante do Sindicato dos Professores APP: 

a) Titular: Neusa Miguel Loureiro; 
b) Suplente: Rita Stédile; 

r 
	IX — Representante do Pólo: 

a) Titulares: Camila Coneglian Freitas e Sueli de Fátima; 
b) Suplentes: Anna Paula de Jesus Almeida e Célia Margarida; 

X — Representante-das IES UEM: 

a) Titular: Lucinda Rodrigues Zechin; 
b) Suplente:Murilo Rebechi; 

XI — Representante dos Alunos da UEM: 

a) Titular: Glória Regina Cardoso Siqueira; 
b) Suplente: Adriana de AMorim'Santos; 

XII — Representante dos Alunos da UEPG: 

a) Titular: Marlei de Fátima Tavares; 
b) Suplente: Everson Eliziario dos Santos; 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor 	da de sua publicação. 
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